INDICAÇÃO nº

562
, de 2003.

Jundiaí, com uma população de aproximadamente 350.000 habitantes, destaca-se como um dos municípios mais populosos da região. O seu desenvolvimento acelerado fez com que a Rodovia Anhanguera fosse praticamente abraçada pela cidade, tornando-se uma importante via local, já que são poucos os acessos existentes entre os dois lados das margens daquela rodovia.  E, neste sentido, alguns aspectos devem ser considerados para que a atual situação venha a ser redefinida:

Primeiramente o município encontra-se dividido. Por tratar-se de um polo de desenvolvimento, o tráfego viário é extremamente intenso. A Via Anhanguera, enquanto estrada estadual, não admite ser utilizada como via local pois este fato, em si, é fator preponderante no aumento dos índices de acidentes naquele trecho viário.

Por outro lado, temos que a dificuldade no trânsito entre as duas margens da rodovia vem 

ocasionando  morosidade e gerando prejuízos materiais, que se traduzem no gasto de combustível e de tempo, sem contar o prejuízo ambiental devido ao aumento da emissão de gases poluentes.

Temos ainda que o fato aqui tratado prejudica também o trânsito de veículos de emergência como ambulâncias e viaturas policiais, dificultando o pronto atendimento do cidadão jundiaiense.

Portanto, faz-se necessária  uma adequação da malha viária, uma vez que um município progressista como Jundiaí prevê dificuldades cada vez maiores a cada ano que passa. Novas indústrias estão constantemente sendo instaladas, o que provoca um aumento populacional e um proporcional aumento no número de veículos que trafegam pela região.

Isto posto, INDICO, com fundamento no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Exmo. Sr. Governador do Estado, Dr. Geraldo Alckmin, que determine a adoção das medidas necessárias visando à construção de um viaduto sobre a Rodovia Anhanguera em Jundiaí, próximo ao seu Km. 64,5.







Sala das Sessões, em







Deputado ARY FOSSEN
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